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Informamos que foi aplicada a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 
50.000, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção 
a conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Em relação à área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/21-10-01145, foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 166151/CONJUR/2024
Á
FÁBRICA DE GELO SÃO CAETANO EIRELI
END: TRAVESSA LAURO SODRÉ, S/N°
BAIRRO: CACHOEIRA
CEP: 68775-000– CAETANO DE ODIVELAS-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº2021/35065, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração nº AUT 1-S/21-08-00809-GEFLOR contra FÁBRICA DE 
GELO SÃO CAETANO, CNPJ nº 11.247.760/0001-14, em face de não ter 
atendido os itens 2,4, 5 e 6 das condicionantes de Outorga de direito de 
uso de recursos hidrícos nº 738/2014, contrariando as exigências do órgão 
ambiental competente ou com ele em desacordo, contrariando o artigo 66 
do Decreto Federal nº 6514/2008 Inciso II, enquadrando-se no art. 118 In-
cisos I e VI da Lei Estadual nº 5.887/95 e em consonãncia com o artigo 70 
da Lei Federal 9.605/98 e art. 225 da CF/88, aplicando-lhe a penalidade de 
MULTA SIMPLES no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), que deve ser 
convertido para UPF/PA, nos termos do disposto no artigo 28 c/c 24 da lei 
Estadual n.º 9.575/2022, para fins de manutenção da atualização do valor 
estipulado, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como 
opção a conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Con-
ciliação Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do 
débito e sua imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo. 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 191716/CONJUR/2025
Á
GEFERSON DA SILVA DE JESUS
END: TV. SÃO FRANCISCO, S/N
BAIRRO: BELA VISTA
CEP: 68360-000– JOSÉ PORFÍRIO-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº AUT-2-S/21-12-00461, em face de GEFERSON DA SILVA DE JESUS, CPF 
n° 021.387.252-86, por desmatar 52,32 hectares de vegetação nativa sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental competente, contrariando 
o art. 50 do Decreto Federal N° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, 
incisos I e VI da Lei Estadual 5.887/1995 e Art. 27, parágrafo único da Lei 
6.462/2002, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal N° 9.605/1998 
e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Informamos que foi aplicada a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 
50.000, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção 
a conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 

de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Em relação à área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/21-12-00346, foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 191627/CONJUR/2025
Á
JARENILSON DA CRUZ SILVA
END: COMUNIDADE ACARAPI, S/N-ZONA RURAL
CEP: 68230-000– ALMERIM-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/21-12-00416, em face de JARENILSON DA CRUZ SILVA ( CPF 
nº 022.078.072-23 ), por desmatar 05,66 hectares de florestas ou qual-
quer tipo de vegetação nativa, objeto de especial preservação, sem autori-
zação ou licença da autoridade ambiental competente, contrariando o art. 
50 do Decreto Federal Nº 6.514/2008, c/c art. 225, §4º da Constituição 
Federal de 1988, enquadrando-se no art. 118, inciso I e VI da Lei estadual 
5.887/1995, em consonância com o art. 70 da Lei federal nº 9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 10.000, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação 
no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - 
NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/21-12-00315, foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinado remessa dos autos à Gerência de Ca-
dastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Florestais 
- GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal e/
ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 191599/CONJUR/2025
Á
JOÃO BARROS FREIRES
END: TV. ARGELIA, N° 29
BAIRRO: SERRA AZUL
CEP: 68455-001– TUCURUÍ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infra-
ção nº AUT-2-S/21-12-00525, em face de JOÃO BARROS FREIRES, CPF nº 
837.243.622-34, por desmatar 8,347 hectares de vegetação nativa sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental competente, contrariando 
o art. 50 do Decreto Federal N° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, 
incisos I e VI da Lei Estadual 5.887/1995 e Art. 27, parágrafo único da Lei 
6.462/2002, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal N° 9.605/1998 
e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Informamos que foi aplicada a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 
50.001, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção 


